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PRAZO RECURSAL PARA CREDORES HABILITADOS EM PROCESSO DE FALÊNCIA DEVE SER CONTADO 
EM DOBRO 
Por unanimidade de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a natureza de 
litisconsórcio à posição ocupada pelos credores de sociedade em processo falimentar e aplicou a regra do artigo 191 
do Código de Processo Civil de 1973 (CPC/73), que confere prazo em dobro para recorrer às partes representadas 
por procuradores distintos. 
O caso envolveu uma ação de falência. A apelação não foi recebida porque os embargos de declaração interpostos 
contra a sentença que encerrou o processo falimentar foram considerados intempestivos. 
Contra a decisão que não recebeu a apelação, os credores habilitados no processo de falência interpuseram recurso 
especial sob o fundamento de violação do artigo 191 do CPC/73 e do artigo 189 da Lei 11.101/05. Para eles, diante 
da existência de mais de um credor habilitado no processo falimentar, representados por patronos diversos, deveria 
incidir a regra que concede prazo em dobro para interposição de recursos. 
EXECUÇÃO COLETIVA 
A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, deu provimento ao recurso. Segundo ela, tanto a doutrina quanto a 
jurisprudência consideram a falência um instituto processual de natureza de execução coletiva ou concursal. Dessa 
forma, tratando-se de processo executivo – disse a ministra –, o STJ já teve a oportunidade de se manifestar no 
sentido de que os credores que participam de concurso de preferências são considerados litisconsortes. 
Nancy Andrighi lembrou ainda que a Lei de Falências e Recuperação de Empresas prevê expressamente, em seu 
artigo 94, parágrafo 1º, que, havendo reunião de credores, a fim de se obter o limite mínimo exigido para 
requerimento da falência do devedor (40 salários mínimos), estes assumem posição de litisconsortes. 
RAZOABILIDADE 
A ministra reconheceu que a Lei 11.101/05 não possui disposição específica a respeito da natureza da posição 
ocupada pelos credores do falido e nem estabelece se o prazo para manifestação, quando houver partes 
representadas por procuradores diferentes, é simples ou em dobro. No entanto, disse não ser razoável concluir que 
os credores, que ao requererem a falência do devedor ostentavam (ou poderiam ostentar) posição de litisconsortes, 
percam tal condição a partir do momento em que a falência é decretada, sob risco de se criar grave insegurança 
jurídica. 
O modo como a falência foi requerida, se conjuntamente ou não, também não afasta a natureza jurídica de 
litisconsortes dos credores, segundo Nancy Andrighi. “Para a configuração do litisconsórcio, basta a existência de 
comunhão, conexão ou afinidade de interesses, obrigações ou direitos relativos à demanda, circunstância facilmente 
verificável em situações como a que se apresenta na espécie”, disse. 
No entendimento do colegiado, como a fruição do prazo em dobro consiste em benefício garantido às partes pela 
legislação processual, e não havendo disposição específica em sentido contrário na lei especial, deve-se reconhecer 
sua incidência no particular. 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR DANO AMBIENTAL INTERROMPE PRESCRIÇÃO DE AÇÃO INDIVIDUAL SOBRE 
MESMO DANO 
O ajuizamento de ação civil pública por dano ambiental interrompe o curso do prazo prescricional para a propositura 
de demanda individual acerca do mesmo fato. 
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que reformou sentença na qual o juízo havia declarado prescrita uma ação 
indenizatória. A autora da ação, uma dona de casa, alegou que a contaminação do solo e da água por substâncias 
tóxicas usadas na fabricação de postes causara danos a ela e à sua família. 
Segundo a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, que negou provimento ao recurso da fabricante de 
postes e de uma distribuidora de energia, a legislação prevê interferência entre os tipos de pretensões defendidas em 
juízo com base nos mesmos fatos. 
“O ajuizamento de ação versando interesse difuso tem o condão de interromper o prazo prescricional para a 
apresentação de demanda judicial que verse interesse individual homogêneo”, disse. “A legislação em vigor prevê 
uma clara interferência entre os tipos de pretensões defendidas em juízo, sejam elas difusas, coletivas ou individuais 
homogêneas, surgidas com base nos mesmos fatos”, completou. 
CONTAMINAÇÃO 
Perícias realizadas após o fechamento da fábrica atestaram a contaminação do solo e da água subterrânea por 
substâncias químicas danosas, como arsênio, cromo e cobre, que teriam provocado, além de prejuízos ambientais, 
danos aos moradores próximos. O Ministério Público ajuizou ação civil pública com a finalidade de reparação pelos 
danos ambientais. 
Posteriormente, a dona de casa, que residia perto do pátio da fábrica, também ajuizou ação requerendo indenização 
por danos morais e materiais, sob a alegação de que ela e a família foram acometidos por diversos problemas de 
saúde por conta da contaminação ao longo dos anos. Segundo disse, as gestações de dois bebês foram 
interrompidas, e a filha desenvolveu problemas no sangue. Sustentou também que o filho e o pai, que trabalhava nas 
empresas, morreram por conta de câncer no cérebro e intestino. 
PRAZO PRESCRICIONAL 
O juízo de primeira instância, com fundamento no artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil de 2002, julgou 
extinto o processo da dona de casa, considerando a prescrição de três anos. Segundo o juízo, o acidente ambiental 
foi amplamente divulgado na época do fechamento da fábrica, mas a pretensão indenizatória foi ajuizada fora do 
prazo. 
O TJRS, pelo fato de a demanda ser individual, considerou correta a aplicação da prescrição trienal. Entretanto, 
destacou que a sentença se equivocou ao não considerar a interrupção do prazo prescricional a partir do ajuizamento 
da ação civil pública e a contagem do termo inicial da prescrição, que deve ser a partir da ciência do dano. Segundo 
a petição inicial, a ciência ocorreu apenas quatro anos depois do fechamento da fábrica, por meio de perícia 
requerida pela Justiça do Trabalho e também em razão do ajuizamento da própria ação civil pública. 
No recurso ao STJ, as empresas alegaram violação dos artigos 189 do Código Civil e dos artigos 96 a 99 e 103, 
parágrafo 3º, do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Segundo elas, o TJRS “inventou” nova causa de 
interrupção de prescrição, uma vez que a ação coletiva do MP interessa apenas à reparação por danos difusos 
ambientais, e não individuais. 
A ministra Nancy Andrighi explicou que o dano ambiental pode ser caracterizado como individual ou coletivo. No caso 
do dano coletivo, a prescrição não deve incidir “em função da essencialidade do meio ambiente”. Já nas demandas 
de cunho individuais, mesmo que causados por danos ambientais, a corte tem aplicado a prescrição prevista no 
Código Civil. “A depender de como é formulada a pretensão em juízo, o dano ambiental individual mostra-se como 
um verdadeiro direito individual homogêneo”, disse. 
NOVA INSTRUÇÃO 
A relatora, entretanto, ressaltou que o julgamento em definitivo do recurso ficou prejudicado, pois as decisões das 
instâncias ordinárias não deixaram os fatos incontroversos, já que não esclareceram, por exemplo, se os danos 
sofridos pela dona de casa foram realmente causados pela contaminação existente na fábrica de postes. 
A ministra, então, ao manter a anulação da sentença, determinou o retorno dos autos ao primeiro grau para que seja 
realizada nova instrução do feito para a prolação de nova sentença. “Dessa forma, ao autor incumbe a tarefa de 
provar seu prejuízo e seu exato valor”, finalizou. 
 
MANTIDA DECISÃO QUE DECRETOU PRISÃO PREVENTIVA DE PAULO PRETO 
O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu habeas corpus que pedia a 
liberdade do engenheiro Paulo Vieira de Souza, conhecido como Paulo Preto, preso desde o último dia 6 em São 
Paulo. 
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Paulo Preto é acusado pelo Ministério Público Federal (MPF) de ter participado, no período de 2009 a 2011, de 
desvios de recursos públicos do programa de reassentamento dos empreendimentos Rodoanel Sul, Jacu Pêssego e 
Nova Marginal Tietê, causando prejuízo de mais de R$ 7 milhões à administração pública estadual em São Paulo. Na 
época dos fatos, ele era diretor da Dersa – Desenvolvimento Rodoviário S.A. 
Reynaldo Soares da Fonseca destacou que o decreto de prisão preventiva está devidamente fundamentado na 
preservação da instrução criminal, tendo em vista os indícios de que Paulo Preto estaria ameaçando testemunhas, 
segundo informações do processo. 
“A manutenção da prisão não apenas é necessária em proteção da ré colaboradora, mas também para preservação 
do livre e espontâneo depoimento das 17 testemunhas arroladas pela acusação, havendo entre elas diversos 
funcionários da empresa Dersa”, disse o ministro. 
Pela mesma razão, segundo o relator, não é possível atender ao pedido subsidiário da defesa, para que a prisão 
preventiva fosse substituída por outras medidas cautelares. Segundo o ministro, a concessão de liberdade, ainda que 
sob restrições de medidas cautelares diversas da prisão, seria “inadequada e insuficiente” para a preservação dos 
depoimentos. 
LIMINAR NEGADA 
No último dia 12, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) negou pedido de liminar em outro habeas corpus 
impetrado naquela corte em favor de Paulo Preto. Segundo Reynaldo Soares da Fonseca, não houve nenhuma 
ilegalidade na decisão do TRF3. 
O ministro destacou que a decisão cita que Paulo Preto manteve grau de influência e comando, ante a informação do 
MPF de que ele entrou em contato com um funcionário da Dersa e retirou informações da empresa (mídia apreendida 
em seu domicílio) cuja obtenção pelos meios legais teria demorado cerca de dez dias. 
“Assim, após apreciar as alegações e manifestações das partes e dos próprios réus durante a audiência de custódia, 
bem como os documentos apresentados, entendo que deve ser mantida a prisão preventiva, uma vez que os 
fundamentos de sua decretação não foram afastados, mas, ao revés, restaram reforçados pelas informações 
recebidas nestes autos”, declarou o relator. 
Para Reynaldo Soares da Fonseca, não se configura hipótese excepcional de flagrante ilegalidade que justifique a 
superação da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), a qual, aplicada por analogia no STJ, impede o 
julgamento de habeas corpus contra decisão de tribunal de segunda instância que apenas rejeitou pedido de liminar, 
como ocorreu no caso. 
Com a decisão monocrática do ministro, o habeas corpus nem será levado à apreciação de colegiado no STJ. Isso 
não prejudica, porém, a tramitação do outro habeas corpus no TRF3, onde o mérito do pedido ainda será analisado. 
 
PRIMEIRA TURMA CONFIRMA QUE ISENÇÃO DE IR SOBRE LUCRO NA VENDA DE IMÓVEL VALE PARA 
QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou que é isento de Imposto de Renda (IR) o ganho de 
capital resultante da venda de imóvel residencial utilizado para quitar, total ou parcialmente, o financiamento de outro 
imóvel residencial no Brasil. O colegiado negou provimento a recurso da Fazenda Nacional por considerar ilegal a 
restrição imposta por instrução normativa às hipóteses de isenção da Lei 11.196/05. 
A decisão unifica o entendimento das duas turmas de direito público do STJ. Em outubro de 2016, a Segunda Turma 
já havia adotado o mesmo entendimento ao julgar o Recurso Especial 1.469.478, que teve como relator para acórdão 
o ministro Mauro Campbell Marques. 
Segundo o processo julgado na Primeira Turma, um casal vendeu a casa onde vivia em março de 2015 e, no mesmo 
mês, usou parte do dinheiro obtido para quitar dívida habitacional com a Caixa Econômica Federal. Entendendo fazer 
jus à isenção prevista em lei, o casal recolheu o IR incidente sobre o ganho de capital relativo à venda de imóvel 
apenas sobre os valores não usados para quitar o financiamento. 
O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) reconheceu ser válido o direito de não recolher IR sobre o lucro 
obtido na venda da casa própria, na parte usada para adquirir outro imóvel, conforme preceitua o artigo 39 da Lei 
11.196/05. 
A Fazenda Nacional questionou a decisão, com base na restrição prevista na Instrução Normativa 599/05, da 
Secretaria da Receita Federal, que afirma que a isenção não se aplica ao caso de venda de imóvel para quitação de 
débito remanescente de aquisição de imóvel já possuído pelo alienante. 
ILEGALIDADE CLARA 
Segundo a relatora do caso na Primeira Turma do STJ, ministra Regina Helena Costa, a isenção prevista no artigo 39 
da Lei 11.196/05 – conhecida como Lei do Bem – alcança as hipóteses nas quais o lucro obtido com a venda de 
imóvel por pessoa física seja destinado, total ou parcialmente, à quitação ou amortização de financiamento de outro 
imóvel residencial que o vendedor já possua. 
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A relatora disse que, ao se comparar a Lei 11.196/05 à instrução normativa da Receita Federal, fica clara a 
ilegalidade da restrição imposta pelo fisco ao afastar a isenção do IR para pagamento de saldo devedor de outro 
imóvel já possuído, ou cuja promessa de compra e venda já esteja celebrada. 
“Desse modo, o artigo 2º, parágrafo 11, inciso I, da Instrução Normativa SRF 599/05, ao restringir a fruição do 
incentivo fiscal com exigência de requisito não previsto em lei, afronta o artigo 39, parágrafo 2º, da Lei 11.196/05, 
padecendo, portanto, de ilegalidade”, explicou. 
SETOR IMOBILIÁRIO 
Para Regina Helena Costa, ao pretender fomentar as transações de imóveis, a Lei do Bem prestigiou a utilização dos 
recursos gerados no próprio setor imobiliário, numa concepção mais abrangente e razoável que a aquisição de um 
imóvel "novo", como defende o fisco. 
“Com efeito, a lei nada dispõe acerca de primazias cronológicas na celebração dos negócios jurídicos, muito menos 
exclui da hipótese isentiva a quitação ou amortização de financiamento, desde que observado o prazo de 180 dias e 
recolhido o imposto sobre a renda proporcionalmente ao valor não utilizado na aquisição”, explicou a ministra. 
 
CRIME DE LESÃO CORPORAL NA DIREÇÃO DE VEÍCULO NÃO PERMITE ABSORÇÃO DO DELITO DE 
EMBRIAGUEZ AO VOLANTE 
Consideradas infrações penais autônomas, os delitos de lesão corporal culposa na direção de veículo e de 
embriaguez ao volante não admitem a aplicação do princípio da consunção a fim de permitir a absorção do segundo 
crime pelo primeiro, já que os tipos penais tutelam bens jurídicos distintos. 
O entendimento foi aplicado pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao rejeitar pedido de absorção 
do crime de condução de veículo sob o efeito de álcool (artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro) pelo delito de 
lesão corporal na direção de veículo (artigo 303 do CTB) em caso de atropelamento ocorrido no Distrito Federal. A 
decisão foi unânime. 
De acordo com o Ministério Público, o motorista conduzia seu veículo em estado de embriaguez quando atropelou 
um pedestre na cidade de Ceilândia (DF). Após a colisão, policiais militares submeteram o condutor ao teste de 
bafômetro, que aferiu a dosagem de 0,92 mg de álcool por litro de ar – quantidade superior ao máximo legal 
permitido. 
Em primeira instância, o motorista foi condenado à pena de um ano de detenção e suspensão da habilitação por 
quatro meses pelos crimes de embriaguez ao volante e de lesão corporal na direção de veículo. 
A sentença foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal. Para o tribunal, as duas infrações penais são 
autônomas, podendo ser praticadas isoladamente. 
MOMENTOS DIFERENTES 
Por meio de recurso especial, a defesa do motorista alegou que, conforme as provas dos autos, ficou demonstrado 
que o acidente que causou a lesão corporal teve origem na imprudência do réu ao dirigir alcoolizado. Nesses casos, 
apontou a defesa, o crime de lesão corporal culposa, considerado mais grave, deveria absorver o delito de 
embriaguez ao volante, que é menos grave. 
O relator do recurso especial, ministro Ribeiro Dantas, ressaltou que a jurisprudência do STJ se firmou no sentido da 
impossibilidade de aplicação do princípio da consunção entre os crimes de embriaguez ao volante e de lesão 
corporal culposa na direção de veículo, já que os dois tutelam bens jurídicos distintos. 
“Além disso, o delito de embriaguez ao volante não se constitui em meio necessário para o cometimento da lesão 
corporal culposa, sequer como fase de preparação, tampouco sob o viés da execução de crime na direção de veículo 
automotor”, apontou o ministro. 
Ao negar o recurso especial, o ministro também lembrou que os crimes possuem momentos consumativos diferentes, 
já que o delito de embriaguez ao volante é de perigo abstrato, de mera conduta, e se consuma no momento em que o 
agente passa a conduzir o carro. Já o delito do artigo 303 do CTB depende da existência de lesão corporal culposa 
para a sua consumação. 
 
EX-PROPRIETÁRIO NÃO É RESPONSÁVEL POR IPVA MESMO QUANDO NÃO COMUNICA VENDA DO 
VEÍCULO 
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reiterou, por unanimidade, o afastamento da 
responsabilidade solidária do alienante de veículo pelo pagamento do IPVA nos casos em que ele não comunica a 
venda ao órgão de trânsito. 
Para o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), a responsabilidade solidária do vendedor do veículo inclui o 
pagamento de débitos de multas de trânsito, IPVA e taxas, só terminando com a comunicação da alienação ao órgão 
de trânsito. 
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No recurso apresentado ao STJ, o antigo proprietário alegou que o acórdão do TJSP contradiz o artigo 134 do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), que prevê a solidariedade entre vendedor e  comprador do veículo apenas em 
relação às multas de trânsito impostas até a data em que a venda do carro for comunicada. 
DÉBITO TRIBUTÁRIO 
Para o relator do recurso, ministro Og Fernandes, o acórdão está em dissonância com a jurisprudência do STJ, que 
entende que o artigo 134 do CTB não se aplica extensivamente ao IPVA, já que o não pagamento do imposto 
caracteriza débito tributário, e não um tipo de penalidade. 
“Quanto aos débitos tributários, esta Corte de Justiça possui o entendimento firmado de que a obrigatoriedade 
prevista do artigo 134 do CTB, qual seja, a comunicação pelo alienante de veículo sobre a ocorrência de 
transferência da propriedade ao órgão de trânsito competente sob pena de responder solidariamente em casos de 
eventuais infrações de trânsito, não se aplica extensivamente ao pagamento do IPVA, pois o imposto não se 
confunde com penalidade”, afirmou o ministro. 
Og Fernandes conheceu parcialmente do recurso especial para reformar o acórdão recorrido e afastar a 
responsabilidade solidária do alienante quanto ao pagamento do IPVA do veículo vendido. 
 
PACIENTE QUE FICOU COM METAL NO JOELHO APÓS CIRURGIA SERÁ INDENIZADO POR DANOS MORAIS 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a obrigação de pagamento de indenização por 
danos morais, no valor de R$ 10 mil, em favor de paciente que permaneceu com fio de aço no joelho após cirurgia 
ortopédica. 
Dez dias após a realização da cirurgia para reparação dos ligamentos do joelho direito, o paciente ficou 
impossibilitado de andar, passou a sentir dores e percebeu a falta de cicatrização no local, que começou a apresentar 
um processo infeccioso. Para retirar o metal do joelho, ele precisou passar por nova cirurgia, sendo submetido a duas 
anestesias gerais e fisioterapia. 
Na ação indenizatória, o paciente alegou que o sofrimento causado pelas dores e pela possibilidade de não 
conseguir retomar seu trabalho como carteiro configurariam o dano moral. 
Segundo o hospital, o fio de aço era pequeno demais para ter sido visto pelo médico durante a cirurgia, só podendo 
ser detectado por exame de imagens. Além disso, alegou que os serviços hospitalares foram prestados da melhor 
forma possível e que não houve falha na conduta médica, seja por imprudência ou negligência. Também afirmou que 
o paciente tinha a intenção de obter lucro ao pedir a indenização. 
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA 
Após análise das provas, o tribunal de segunda instância estipulou o pagamento de R$ 10 mil por danos morais. A 
relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, destacou que o acordão foi conclusivo ao registrar o erro do 
cirurgião. Dessa forma, a análise de eventual inexistência de erro médico esbarra no impedimento da Súmula 7/STJ, 
pela qual é impossível a revisão dos fatos em recurso especial. 
Tendo sido reconhecida a negligência do profissional, a ministra Nancy Andrighi explicou que o hospital deve 
responder subjetivamente, de forma solidária. “A responsabilidade do hospital somente se configura quando 
comprovada a culpa do médico integrante de seu corpo clínico, conforme a teoria de responsabilidade subjetiva dos 
profissionais liberais abrigada pelo Código de Defesa do Consumidor”, afirmou. 
Quanto à alegação de que o paciente estaria interessado em obter lucro, Nancy Andrighi ressaltou que “não se pode 
confundir a propalada ‘indústria do dano moral’ com as situações em que há efetiva violação da esfera íntima da 
personalidade da vítima, trazendo angústias que ultrapassam sensivelmente o simples dissabor de expectativas não 
alcançadas no mundo contemporâneo”, concluiu. 
 
PROTEÇÃO DA SOJA RR SERÁ TEMA DE JULGAMENTO DE IAC NA SEGUNDA SEÇÃO 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu Incidente de Assunção de Competência (IAC) no 
Recurso Especial 1.610.728, de relatoria da ministra Nancy Andrighi, que versa sobre a proteção patentária aplicável 
à manipulação genética elaborada pela empresa Monsanto que resultou na criação da semente da soja transgênica 
Roundup Ready, popularmente conhecida como Soja RR. 
A questão submetida a julgamento visa “definir se é possível conferir proteção simultânea – pelos institutos da 
patente de invenção (Lei 9.279/96) e da proteção de cultivares (Lei 9.456/97) – a sementes de soja Roundup Ready, 
obtidas mediante a técnica da transgenia, e, como corolário, se é ou não facultado aos produtores rurais o direito de 
reservar o produto de seu cultivo para replantio e comercialização como alimento ou matéria-prima, bem como o 
direito de pequenos agricultores de doar ou trocar sementes reservadas no contexto de programas oficiais 
específicos”. 
O tema foi cadastrado como IAC 4 na base de dados do tribunal, nos termos do parágrafo único do artigo 271-G do 
Regimento Interno do STJ. 
A tramitação pode ser acompanhada na página de Repetitivos e IAC do STJ. 
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IAC 
Segundo o caput do artigo 947 do Código de Processo Civil de 2015, o IAC é admissível quando o julgamento de 
recurso, de remessa necessária ou de processo de competência originária envolver relevante questão de direito, com 
grande repercussão social, sem repetição em múltiplos processos. Nessas situações, o recurso é julgado por um 
órgão fracionário do tribunal mais graduado do que aquele que originalmente teria competência para fazê-lo. 
O objetivo do IAC, na hipótese do caput do artigo 947 do CPC/15, é a emissão de um entendimento único e definitivo 
sobre questões de notável relevo jurídico e repercussão social. O acórdão resultante do julgamento de IAC tem efeito 
vinculante para os magistrados e órgãos fracionários do tribunal, pacificando a jurisprudência e as expectativas dos 
jurisdicionados sobre questão de grande reverberação coletiva. 
 
GOVERNO DE MG DEVE ASSUMIR PROGRAMA MUNICIPAL DE INTERNAÇÃO DE ADOLESCENTES 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou, por unanimidade, acórdão do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG) que determinou a transferência ao governo estadual do programa de internação e 
semiliberdade que estava sob responsabilidade do município de Perdizes (MG). 
De acordo com o processo, a prefeitura de Perdizes ajuizou ação ordinária de obrigação de fazer, com pedido de 
liminar, para obrigar o governo de Minas a assumir o programa socioeducativo de internação de adolescentes em 
situação de conflito que funciona no município. 
A primeira instância deferiu o pedido de liminar, e o TJMG confirmou a antecipação de tutela para determinar que o 
governo estadual assumisse, no prazo de 60 dias, o programa de internação municipal, sob pena de multa diária. 
No recurso apresentado ao STJ, o estado de MG alegou a nulidade da liminar pela contrariedade aos artigos 1º e 2º 
da Lei 8.437/92 e argumentou a ausência de prévia intimação, o que teria violado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 
INTERESSE PÚBLICO 
Para o ministro relator do recurso, Napoleão Nunes Maia Filho, o ordenamento jurídico brasileiro não veda, em regra, 
a concessão de liminares em desfavor de ente público. Segundo ele, a norma invocada pelo governo de Minas para 
“esquivar-se da ação” somente incide em mandado de segurança e em ação civil pública, não devendo ser dada 
“interpretação ampliativa ao comando normativo elencado no artigo 2º da Lei 8.437/92 nos casos de ação ordinária 
de obrigação de fazer”. 
Segundo o relator, em casos excepcionais, o STJ entende ser possível a concessão de liminar sem prévia ciência da 
pessoa jurídica de direito público, quando não houver prejuízo ou dano ao interesse público e o prazo para o 
cumprimento da medida for razoável e condizente com as dificuldades que a administração pública puder encontrar 
no atendimento da determinação. 
“Conforme registrado pelo tribunal de origem, não houve prejuízo pela inobservância do comando contido no artigo 2º 
da Lei 8.437/92, e a justificativa da urgência se deu em razão do cumprimento da legislação protetiva da criança e do 
adolescente (obrigatoriedade de transferir ao Poder Executivo do estado os programas de internação e 
semiliberdade, após um ano da publicação da Lei 12.594/12)”, afirmou. 
De acordo com o relator, “o atraso da prestação jurisdicional poderia acarretar grave prejuízo ou dano ao interesse 
público”. 
Ao negar o recurso, o ministro explicou que a alegação feita pelo governo mineiro de que não caberia medida liminar 
para esgotar o objeto da ação não pode ser considerada, já que a reversibilidade da medida concedida implicaria o 
reexame das provas, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 
 
MANTIDA ORDEM DE PRISÃO CONTRA EMPRESÁRIO DENUNCIADO POR VENDA FICTÍCIA DE PRODUTOS 
PELA INTERNET 
Um empresário denunciado por induzir a compra virtual de produtos que não eram entregues teve negado seu pedido 
para que fosse revogada a ordem de prisão. Por unanimidade, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
considerou não haver ilegalidade no decreto prisional, baseado, entre outros elementos, na garantia de ordem 
pública e no risco de reiteração delitiva. O empresário está foragido. 
De acordo com o Ministério Público da Bahia, centenas de clientes em todo o país foram lesados pelo empresário e 
por outros denunciados ao realizarem compras de produtos eletrônicos por meio de diversos sites. Consta do 
processo que os denunciados registravam os domínios dos sites e ofereciam produtos eletrônicos como notebooks e 
câmeras digitais por valores menores dos que os praticados no mercado. 
Todavia, após efetivarem as compras por meio de pagamentos à vista, os consumidores não recebiam os produtos 
sob argumentos como a não comprovação da liquidação dos boletos e outros motivos “protelatórios”, segundo o MP. 
Após o recebimento da denúncia, a decretação da prisão preventiva e a rejeição do habeas corpus em segundo grau, 
a defesa do empresário apresentou recurso em habeas corpus no STJ, sob o argumento de que a Justiça da Bahia 
seria incompetente para analisar a ação penal, já que haveria outras ações em curso sobre os mesmos crimes de 
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estelionato na comarca de Goiânia. A defesa também alegou ausência de fundamentos concretos que justificassem a 
decretação de prisão. 
PERICULOSIDADE 
O relator do recurso, ministro Joel Ilan Paciornik, destacou que a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido 
de que, para a fixação de competência para julgamento do crime de estelionato, deve ser levada em conta a 
consumação da obtenção da vantagem ilícita, que, no caso, ocorreu com a disponibilidade do valor pago pelos 
clientes em conta vinculada à agência localizada na comarca de Guanambi (BA).  
Em relação à fundamentação do decreto prisional, o ministro ressaltou que as instâncias ordinárias entenderam 
haver periculosidade do empresário, evidenciada pela articulação da ação delituosa – criação de sites para a venda 
fictícia de produtos – e pelo valor arrecadado de forma ilícita. 
“Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está devidamente fundamentada na garantia da ordem 
pública, não havendo falar, portanto, em existência de flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação”, 
concluiu o ministro ao negar o recurso em habeas corpus. 
 
QUARTA TURMA ACOLHE PEDIDO DE ADOÇÃO PÓSTUMA QUE APRESENTOU PROVA INEQUÍVOCA DE 
VÍNCULO FAMILIAR 
Por unanimidade de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão que havia 
declarado a impossibilidade jurídica de um pedido de adoção em razão de o adotante não ter proposto a ação em 
vida. 
O caso envolveu a adoção informal de dois irmãos biológicos, na década de 1970. Apesar de o Tribunal de Justiça 
reconhecer a filiação socioafetiva com o homem falecido, o acórdão entendeu não haver condições jurídicas para 
acolhimento do pedido de adoção – formulado pelos adotandos e pela viúva – por ausência de norma específica. 
No STJ, o relator, desembargador convocado Lázaro Guimarães, votou pela reforma da decisão. Segundo ele, “a 
jurisprudência evoluiu progressivamente para, em situações excepcionais, reconhecer a possibilidade jurídica do 
pedido de adoção póstuma, quando, embora não tenha ajuizado a ação em vida, ficar demonstrado, de forma 
inequívoca, que diante da longa relação de afetividade, o falecido pretendia realizar o procedimento”. 
CONTUNDENTE E DECISIVA 
Lázaro Guimarães destacou as inúmeras provas, reconhecidas como verídicas em segunda instância, que atestam, 
“de forma contundente e decisiva”, que os irmãos cresceram na família como membros natos. 
Além de fotos, testemunhas e documentos nos quais o falecido figurou como “pai” dos autores da ação, também foi 
apresentado um convite de casamento em que constava seu nome convidando para a cerimônia de matrimônio da 
“filha”. 
“A adoção póstuma se estabelece diante do reconhecimento da paternidade socioafetiva como realidade social e em 
homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana, permitindo que um indivíduo tenha reconhecido seu 
histórico de vida e sua condição social, com preponderância da verdade dos fatos sobre os aspectos da formalização 
da adoção”, considerou o relator. 
VÍNCULO CONSOLIDADO 
A decisão da Quarta Turma considerou que os elementos de prova foram inequivocamente concretos e robustos o 
bastante para a comprovação da filiação socioafetiva, distinguindo o caso de outras situações nas quais é possível 
perceber uma guarda fática com o mero objetivo de auxílio econômico. 
“Diante desse cenário, o não reconhecimento da adoção póstuma representaria evidente contrassenso à realidade 
familiar e social, devendo-se oportunizar a plena consolidação dos vínculos que se estabeleceram concreta e 
publicamente”, concluiu Lázaro Guimarães. 
 
EX-DEPUTADO ALÍRIO NETO É CONDENADO POR IMPROBIDADE POR CONTRATAÇÃO ILEGAL DE 
COMISSIONADOS NA CLDF 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu condenação por improbidade administrativa ao 
ex-deputado distrital Alírio Neto, em virtude do preenchimento irregular de cargos em comissão pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal (CLDF) no período em que presidiu a casa legislativa, em 2007. O ex-deputado deverá 
pagar multa civil equivalente a seis vezes o valor da remuneração recebida à época dos fatos. 
Por maioria de votos, o colegiado acolheu parcialmente recurso do Ministério Público do Distrito Federal e reformou 
julgamento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) que havia rejeitado o pedido de condenação por 
improbidade. 
De acordo com o Ministério Público, durante o mandato de Alírio Neto como presidente, a CLDF não respeitou o 
limite mínimo de 50% de cargos comissionados a serem preenchidos por servidores de carreira, conforme previsto 
pela Lei Orgânica do Distrito Federal. Segundo o MP, em 2007, mais de 70% dos cargos em comissão eram 
ocupados por servidores sem vínculo efetivo. 
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A ação por improbidade foi julgada improcedente em primeiro grau, com sentença confirmada pelo TJDFT. Para o 
tribunal, não houve demonstração de prejuízo patrimonial, desvio de recursos ou dolo específico. 
DOLO GENÉRICO 
Ao analisar o recurso especial interposto pelo Ministério Público, o ministro relator, Sérgio Kukina, destacou que o 
TJDF, apesar de ter reconhecido a ilegalidade gerada pelo excesso de cargos comissionados ocupados por 
servidores sem vínculo efetivo, confirmou a sentença de improcedência do pedido de improbidade por concluir, entre 
outros motivos, que não houve intenção do ex-presidente da CLDF de causar prejuízo aos cofres públicos. 
Todavia, o ministro lembrou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, os atos ilícitos descritos pelo artigo 11 da 
Lei 8.429/92 (atos de improbidade que atentem contra os princípios da administração pública) dispensam a prova de 
prejuízo ao erário e de enriquecimento ilícito do agente público. Também nesses casos, explicou o relator, o STJ tem 
o entendimento de que o dolo genérico é suficiente para a caracterização do ato de improbidade, não sendo 
necessária a presença de dolo específico.  
"Com efeito, os elementos probatórios existentes nos autos, e minuciosamente descritos no acórdão recorrido, 
conduzem à conclusão de que o réu, ora recorrido, quando presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de 
forma livre, consciente e dolosa, omitiu-se em tomar as providências necessárias para fazer cessar o desrespeito à 
regra contida no inciso V do artigo 19  da LODF, que estabelecia o limite mínimo de 50% dos cargos em comissão a 
serem ocupados por servidores de carreira da CLDF", apontou o relator ao reconhecer o ato de improbidade do ex-
deputado. 
PUNIÇÃO PROPORCIONAL 
Em relação às sanções, o relator entendeu não haver a possibilidade de determinação de ressarcimento ao erário, já 
que não houve a demonstração de que o ato ímprobo tenha causado dano ao patrimônio público. O ministro Kukina 
também concluiu não ser necessária a suspensão dos direitos políticos de Alírio Neto, "haja vista o grau não mais 
que médio da reprovabilidade da conduta imputada ao recorrido, pois se tratou de fato isolado que, como dito, não 
gerou dano ao erário".  
"Nesse contexto, conclui-se que a imposição de multa civil, ora fixada em montante equivalente a seis vezes a 
remuneração mensal percebida pelo recorrido ao tempo do ajuizamento da subjacente ação civil pública, 
acompanhada de correção monetária e de juros legais, é a sanção que melhor se coaduna com os vetores da 
proporcionalidade e razoabilidade", concluiu o ministro ao estabelecer a penalidade contra o ex-presidente da CLDF. 
 
NEGADO RECURSO DE JORNALISTA EM AÇÃO INDENIZATÓRIA CONTRA SENADOR ROBERTO REQUIÃO 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou, por unanimidade, um recurso da jornalista Joice 
Hasselmann em processo no qual pede indenização de danos morais contra o senador Roberto Requião (MDB-PR), 
em razão de ofensas que lhe teriam sido dirigidas após a divulgação de uma reportagem sobre supostas 
irregularidades em compras realizadas pelo governo do Paraná em 2007, quando Requião era governador. 
Em decisão monocrática do início deste ano, o relator do caso, desembargador convocado Lázaro Guimarães, não 
conheceu do recurso especial interposto pela jornalista com a pretensão de reformar o acórdão do Tribunal de 
Justiça do Paraná (TJPR) que considerou que as declarações de Requião podem ter gerado “contrariedade e 
insatisfação, mas não dano moral indenizável”. A Quarta Turma manteve a decisão do relator. 
COMPRA QUESTIONADA 
Segundo o processo, em 2007 a jornalista apresentou uma reportagem na Band News sobre a aquisição pelo 
governo de 22 mil televisores para as escolas do Paraná, e criticou o processo de compra. Após a veiculação da 
reportagem, segundo a jornalista, o então governador fez declarações que a teriam detratado e humilhado durante 
um programa semanal transmitido pela rádio e TV educativa do estado. 
O juízo de primeira instância julgou a ação indenizatória procedente e fixou a condenação em R$ 25 mil, por 
considerar que termos como “canalha”, ditos pelo governador, foram direcionados à jornalista. A sentença foi 
reformada pelo TJPR, o que levou a jornalista a ingressar com o recurso especial, no qual alegou que o 
entendimento do tribunal paranaense havia divergido de outros tribunais quanto à interpretação da legislação federal 
(uma das condições para o cabimento do recurso, segundo a Constituição). 
DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA 
Ao analisar o recurso, o desembargador convocado Lázaro Guimarães assinalou que, para demonstrar a divergência 
jurisprudencial no âmbito do recurso especial, é imprescindível que exista similitude fático-jurídica entre os julgados 
em comparação. Ou seja: “A aludida similitude exige que o acórdão recorrido e os paradigmas possuam situações 
fáticas semelhantes e tenham sido julgados com fundamento nos mesmos dispositivos de lei federal.” 
Segundo o ministro, a divergência que autoriza o STJ a conhecer do recurso será configurada quando ficar 
demonstrado que, “acerca de situações fáticas semelhantes, os julgados aplicaram o mesmo dispositivo legal, mas 
lhe deram interpretações antagônicas”. 
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“No caso, a recorrente limita-se a colacionar acórdãos que corroborem a tese defendida no mérito recursal, sem 
realizar o cotejo analítico entre os acórdãos paradigmáticos e o respectivo acórdão estadual, além de não indicar de 
forma inequívoca os dispositivos de lei federal que teriam sido interpretados de forma divergente”, afirmou o 
magistrado. 
 
REAJUSTE EM CONTRATOS COLETIVOS DE PLANO DE SAÚDE COM MENOS DE 30 BENEFICIÁRIOS DEVE 
SEGUIR REGIME DE AGRUPAMENTO CONTRATUAL 
As operadoras de planos de saúde privados devem calcular o percentual de reajuste anual de seus contratos 
coletivos empresariais com menos de 30 beneficiários com base no agrupamento desses contratos e na distribuição 
do reajuste para todos eles. 
Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso especial 
interposto por segurado que questionou o reajuste de 164,91% em seu contrato de plano de saúde após alteração de 
faixa etária.  
Na petição inicial, o segurado relatou que possuía um plano de saúde coletivo empresarial, em que eram 
beneficiários ele, como representante legal da empresa, sua esposa e as três filhas. Disse que, após dois dos 
beneficiários completarem 60 anos, foi surpreendido com um aumento que considerou abusivo, discriminatório e fora 
dos padrões de aumentos anuais da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 
CARACTERÍSTICAS HÍBRIDAS 
Em seu voto, o relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, destacou a importância de se estabelecer o 
correto enquadramento jurídico do plano contratado antes da análise de eventual abuso do aumento, pois os planos 
coletivos com menos de 30 beneficiários possuem características híbridas, ora sendo tratados como coletivos, ora 
como individuais ou familiares. 
No caso analisado, o magistrado explicou que o plano contratado não pode ser enquadrado como familiar para fins 
de aumento, o que seria imprescindível para que os reajustes obedecessem aos índices anuais da ANS e para 
justificar a incidência do Código de Defesa do Consumidor. 
Além disso, o relator ressaltou que já existe resolução da ANS para contratos coletivos com menos de 30 
beneficiários, no caso de não serem enquadrados como familiares. 
“É obrigatório às operadoras de planos privados de assistência à saúde formar um agrupamento com todos os seus 
contratos coletivos com menos de 30 beneficiários para o cálculo do percentual único de reajuste que será aplicado a 
esse agrupamento (artigos 3º e 12 da RN 309/2012 da ANS). Consoante o órgão regulador, tal medida tem 
justamente por finalidade promover a distribuição, para todo um grupo determinado de contratos coletivos, do risco 
inerente à operação de cada um deles, de forma a manter esses pactos financeiramente equilibrados”, afirmou o 
ministro. 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA 
O segurado também pediu a declaração de nulidade da cláusula que possibilita a rescisão unilateral imotivada do 
contrato, sob a alegação de que a medida fere direitos básicos do consumidor, constituindo desvantagem exagerada 
em favor da operadora. 
Nesse ponto, a turma entendeu que é, sim, possível a rescisão unilateral pela operadora, pois esse instituto só é 
vedado para planos individuais ou familiares, conforme definido no artigo 13, parágrafo único, II, da Lei 9.656/98. 
Em relação à motivação, o colegiado relembrou as peculiaridades dos contratos coletivos com menos de 30 
beneficiários e entendeu que é necessária motivação idônea para dar fim ao termo contratual. 
“Ante a natureza híbrida e a vulnerabilidade desse grupo possuidor de menos de 30 beneficiários, deve tal resilição 
conter temperamentos, devendo, aqui, incidir a legislação do consumidor para coibir abusividades, primando também 
pela conservação contratual (princípio da conservação dos contratos). Logo, para acompanhar a índole particular 
desse agrupamento, a rescisão unilateral nos planos coletivos com menos de 30 beneficiários não pode ser 
imotivada. Ao contrário, a motivação deve ser idônea”, concluiu o relator. 
 
PRAZO PRESCRICIONAL PARA COBRAR REEMBOLSO DE SEGURO-SAÚDE É DE TRÊS ANOS 
O prazo prescricional para as ações fundadas no inadimplemento contratual da operadora que se nega a reembolsar 
o usuário de seguro-saúde ou de plano de saúde por despesas realizadas em procedimento médico coberto é de três 
anos, conforme a regra do artigo 206, parágrafo 3º, IV, do Código Civil. 
O entendimento foi adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao analisar recurso de uma 
seguradora que buscava o reconhecimento do prazo anual, típico das relações securitárias. 
Segundo o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, não é possível aplicar o prazo prescricional de um ano no 
caso analisado, devido à natureza do seguro-saúde. 
“As regras jurídicas a respeito da prescrição devem ser interpretadas estritamente, repelindo-se a interpretação 
extensiva ou analógica. Assim, o prazo prescricional de um ano, próprio das relações securitárias, não pode ser 
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estendido ao seguro-saúde, que possui mais familiaridade com os planos de saúde, de natureza sui generis”, disse 
ele. 
Para o relator, as situações de reembolso do usuário de seguro-saúde também visam, ao lado da repetição de 
indébito ou restituição de valores indevidamente pagos, evitar o locupletamento ilícito da operadora, que lucraria ao 
reter arbitrariamente valores destinados ao contratante. 
Dessa forma, segundo o ministro, as hipóteses de reembolso do usuário de seguro-saúde podem ser inseridas no 
gênero “pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa”, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, IV, do 
Código Civil. 
REPETITIVO 
O relator destacou que o STJ já decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos (REsp 1.360.969, Tema 610), que não 
incide a prescrição anual atinente às pretensões do segurado contra o segurador, ou à deste contra aquele, nas 
ações que discutem direitos oriundos de seguro-saúde, “pois tal avença se enquadra, na realidade, como espécie de 
plano privado de assistência à saúde, consoante previsão do artigo 2º da Lei 10.185/01”. 
A inaplicabilidade da prescrição anual significa, na visão de Villas Bôas Cueva, que era necessário estabelecer qual o 
prazo a ser aplicado nas hipóteses de reembolso de despesas médicas efetuadas em evento coberto, como no caso 
julgado agora. A decisão de aplicar a prescrição trienal foi unânime na Terceira Turma. 
 
MINISTRO HUMBERTO MARTINS DETERMINA ENVIO DE RECURSO DO EX-PRESIDENTE LULA AO STF 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, determinou a remessa para o 
Supremo Tribunal Federal (STF) do recurso ordinário interposto pela defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva contra decisão da Quinta Turma que negou seu pedido de habeas corpus no último dia 6 de março. 
No despacho, assinado nesta quinta-feira (19), Humberto Martins afirma que o recurso será enviado ao STF sem o 
juízo prévio de admissibilidade, após concluída a intimação ao Ministério Público Federal para se manifestar sobre o 
processo, caso queira. 
De acordo com o ministro, o recurso ordinário em habeas corpus não requer mais que seja feito juízo de 
admissibilidade no tribunal prolator da decisão recorrida. 
Na vigência do Código de Processo Civil de 1973, segundo Martins, o juízo de admissibilidade de recursos em 
habeas corpus, embora sem previsão legal expressa, era feito por analogia com a regra existente para os recursos 
em mandado de segurança. 
No entanto, com a vigência do Código de Processo Civil de 2015, não há mais a previsão de juízo de admissibilidade 
para o recurso ordinário em mandado de segurança. Isso foi excluído expressamente pelo parágrafo 3º do artigo 
1.028, ao dispor que “os autos serão remetidos ao respectivo tribunal superior, independentemente de juízo de 
admissibilidade”. 
“Nessas circunstâncias, torna-se evidente não ser mais cabível o juízo de admissibilidade pelo tribunal recorrido nos 
casos de recurso ordinário em habeas corpus”, afirmou o ministro. 
Para o vice-presidente do STJ, “não faz mesmo sentido que, em matéria penal, em que a garantia constitucional do 
habeas corpus refere-se a tutela de liberdade, seja adotado um procedimento mais formal e restritivo do que o 
adotado em sede de matéria cível, em que a garantia do mandado de segurança visa a proteger fundamentalmente 
interesses patrimoniais”. 
 
AÇÃO PENAL CONTRA MARCONI PERILLO BAIXA À PRIMEIRA INSTÂNCIA DE GOIÁS 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, determinou que os autos da 
ação penal movida contra o ex-governador de Goiás Marconi Perillo sejam remetidos à Justiça criminal de Goiânia 
para continuidade da apuração dos fatos. 
Perillo foi denunciado pelo Ministério Público Federal juntamente com Carlos Augusto de Almeida Ramos, o 
Carlinhos Cachoeira; Fernando Cavendish, ex-proprietário da construtora Delta, e Cláudio de Abreu, ex-diretor 
regional da construtora, pela prática de corrupção passiva, em continuidade delitiva. 
Em setembro de 2017, a ação foi desmembrada, permanecendo no STJ o trâmite apenas da parte relacionada a 
Perillo, em razão do foro por prerrogativa de função. 
Após a notícia da renúncia ao cargo de governador, no último dia 6, o ministro Humberto Martins determinou a 
intimação de Perillo para que se manifestasse sobre a informação no prazo de cinco dias. 
Cessado o prazo sem nenhuma manifestação, e após confirmar a renúncia mediante consulta ao site da Assembleia 
Legislativa de Goiás, o ministro, tendo em vista ainda requerimento do Ministério Público pela baixa dos autos, 
ordenou a remessa do feito à Justiça estadual, por ser firme o entendimento da jurisprudência no sentido de que 
“cessa a competência por prerrogativa de função quando encerrado o exercício funcional que a justificava”. 
Os autos deverão ser distribuídos à mesma vara criminal onde tramitam os feitos contra os demais acusados. 
 



11 

 

QUARTA TURMA DECIDE QUE É POSSÍVEL PRISÃO CIVIL POR PENSÃO ALIMENTÍCIA DEVIDA A EX-
CÔNJUGE 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), acompanhando o voto do relator, ministro Luis Felipe 
Salomão, decidiu que é possível a decretação de prisão civil em razão do não pagamento de pensão alimentícia a 
ex-cônjuge. 
O julgamento, que havia sido interrompido na última terça-feira (17) por um pedido de vista, foi concluído nesta 
quinta-feira (19). De forma unânime, o colegiado cassou a liminar anteriormente concedida e denegou o habeas 
corpus requerido pela defesa do alimentante. 
No entendimento do relator, a lei não faz distinção entre alimentados. Para ele, uma vez definidos e fixados os 
alimentos em favor do ex-cônjuge, presume-se que sejam “voltados para a sobrevida do alimentado”, 
independentemente de este ser maior e capaz e de o arbitramento da pensão ter caráter transitório. 
“A lei não faz distinção, para fins de prisão, entre a qualidade da pessoa que necessita de alimentos – maior, menor, 
capaz, incapaz, cônjuge, filho, neto –, mas, tão somente, se o débito é atual ou pretérito”, destacou o ministro. 
No caso apreciado, como a execução considerou as prestações vencidas no trimestre anterior ao ajuizamento da 
execução e as que vierem a vencer no curso do processo, o relator votou para negar o pedido de habeas corpus. 
IDADE AVANÇADA 
O caso julgado diz respeito a uma execução de alimentos que foram fixados no valor de R$ 2.500 mensais em favor 
da ex-cônjuge de forma perene, pois o juízo de primeiro grau entendeu que a mulher, em razão da idade avançada e 
de problemas de saúde, não teria condições de se recolocar no mercado de trabalho. 
No processo de execução, o homem foi intimado a pagar uma dívida acumulada de mais de R$ 63 mil, em três dias, 
sob pena de prisão. Diante da falta de pagamento, foi expedida ordem de prisão pelo prazo de 30 dias. 
DIVERGÊNCIA 
O entendimento estabelecido na Quarta Turma diverge de posição firmada pela Terceira Turma em julgamento de 
recurso de relatoria da ministra Nancy Andrighi, em agosto de 2017. 
Na ocasião, a Terceira Turma afastou a prisão do alimentante em um caso de alimentos devidos a ex-cônjuge (maior 
e capaz). No entendimento do colegiado, somente é admitida a prisão civil de devedor de alimentos quando o 
inadimplemento colocar em risco a própria vida do alimentado. 
A relatora destacou a “capacidade potencial que tem um adulto de garantir sua sobrevida, com o fruto de seu 
trabalho, circunstância não reproduzida quando se fala de crianças, adolescentes ou incapazes, sendo assim intuitivo 
que a falha na prestação alimentar impacte esses grupos de alimentados de modo diverso”. 


